
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  I a-ht,
ESTADO DE SAO PAULO r

FIs. N.P
LIVRO DE PORTARIAS

“ P O R T A R I A  NS 2.884 =

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito nuni 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi
das por Lei,

R E S 0 L V/ E :

Conceder a Senhora JURÍDICE RAYMUNDO DOS SANTOS, 
Merendeira, Padrão “E” , lotada no Setor de Merenda Escolar 
do Departamento de Educação e Cultura, da Prefeitura Munici
pal, 01 (hum) dia de licença para tratamento de saúde no
dia 10 de setembro de 1976, conforme pedido feito em requer<i 
mento protocolado sob o n^ 3457, de 13 de setembro de 1976 , 
que recebeu o seguinte despacho: "Deferido11, face ã informa
ção do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 15 de setembro de 1976.

3 EUGÊNIOCARLO í ARCONDES
= Prefeito cipal

Registrada no Liv/ro propriq do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administraç^ da Prefeitura Munic^ 
pal e publicada no Paço Municipal aos 15 de setembro de 1976

MARíA JOSE GALVAO GIORDANI 
«Encarregada do Setor de Serviços Gerais»


